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PARECER CONJUNTO Nº 133/2015 DAS COMISSÕES DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 

ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA; DE SAÚDE, 
PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; E DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 390/14 
O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Patrícia Bezerra, torna 

obrigatória a divulgação dos dez passos para o sucesso do aleitamento materno 
recomendados pela OMS/UNICEF, dos procedimentos para doação de leite materno e sobre 
os Postos de Coleta situados no Município, em maternidades, hospitais com atendimento 
ginecológico ou obstétrico, ambulatórios e clínicas de ginecologia e pediatria, públicas e 
privadas. 

A propositura estabelece que a referida informação deverá ser exposta em local e 
tamanho de fácil visualização, contendo endereço, telefone, e-mail e horário de atendimento de 
cada unidade que faz o recolhimento de leite materno. 

Também fica estabelecido que materiais impressos deverão ser disponibilizados para 
gestantes e parturientes, com os dez passos descritos a seguir: 

a) passo 1: Temos uma Política de Aleitamento Materno, rotineiramente transmitida a 
toda equipe de cuidados de saúde; 

b) passo 2: Capacitamos toda a equipe de cuidados de saúde nas práticas necessárias 
para implementar esta Política; 

c) passo 3: Informamos todas as gestantes sobre os benefícios e o manejo do 
aleitamento materno; 

d) passo 4: Ajudamos as mães a iniciar o aleitamento materno na primeira meia hora 
após o nascimento e a colocar os bebês em contato pele a pele com elas, imediatamente após 
o parto, por pelo menos uma hora e as orientamos a identificar se o bebê mostra sinais que 
está querendo ser amamentado, oferecendo ajuda se necessário; 

e) passo 5: Mostramos às mães como amamentar e como manter a lactação mesmo se 
vierem a ser separadas dos filhos; 

f) passo 6: Orientamos as mães a não oferecerem a recém-nascidos bebida ou 
alimento que não seja o leite materno, a não ser que haja indicação médica e/ou de 
nutricionista; 

g) passo 7: Praticamos o alojamento conjunto, permitindo que mães e recém-nascidos 
permaneçam juntos 24 (vinte e quatro) horas por dia; 

h) passo 8: Incentivamos o aleitamento materno sob livre demanda, isto é, a mãe 
oferecer o leite quando o bebê quiser; 

i) passo 9: Orientamos as mães a não oferecer bicos artificiais ou chupetas a recém-
nascidos e lactentes; 

j) passo 10: Promovemos a formação de grupos de apoio à amamentação e 
encaminhamos as mães a esses grupos quando da alta da maternidade, encaminhamos as 
mães a grupos ou outros serviços de apoio à amamentação, após a aIta. 
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De acordo com a justificativa, objetiva-se propiciar maior conscientização da população 
sobre a importância do aleitamento materno para a saúde das crianças, bem como sobre os 
procedimentos para a doação de leite materno. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
SUBSTITUTIVO ao projeto em tela, visando adequá-lo à melhor técnica legislativa e evitar 
violação do princípio da independência dos Poderes. 

A Comissão de Administração Pública, considerando que a iniciativa apresenta-se 
adequada e oportuna no que diz respeito ao interesse público, consigna voto FAVORÁVEL ao 
projeto, nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, quanto aos aspectos de sua competência, anota que a proposição em pauta é 
oportuna e de elevado interesse para a sociedade paulistana e, desse modo, é de parecer 
FAVORÁVEL à aprovação do projeto, nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, considerando que a 
medida protege a saúde da população, manifesta-se FAVORAVELMENTE ao projeto, nos 
termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a opor, 
nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, visto que as despesas com a sua execução serão cobertas por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Sala das Comissões Reunidas, em 11/02/2015. 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Souza Santos – PSD 

Pastor Edemilson Chaves - PP 

Marquito - PTB 

José Américo - PT 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Alfredinho – PT 

Natalini – PV 

Noemi Nonato - PROS 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA. 

Ari Friedenbach – PROS 

Vavá – PT 

Aurélio Miguel – PR 

Marco Aurélio Cunha - PSD 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Adilson Amadeu – PTB 

Aurélio Nomura – PSDB 

Jair Tatto – PT 

Laercio Benko - PHS 

Paulo Fiorilo – PT 

Milton Leite - DEM 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/02/2015, p. 78 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

